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segulnt.e Lei : 

ESTADO 00 PIAUI 
PREfEITU RA M UN ICIPAl DE ELES8ÃO VELOSO 
PRAÇA 1osi MARTINS, Nt: 41- &AIRRO: 1/ERMELl➔A. 
CEP: 64-nS--OOO CNPJ: 06.554..SU/OOOHO FONE: (861328$·1101 
E-MAIL: pmeveloso~lg.com.br 

LEI N•: 706 / 201B 

llhp!loe ~•e a nomeeçlo da RUA MANOEL DE JESUS MOURA (TITIU), 
slt.uad no conjunto Habit.idonal s.riqulnha colmbra, satrro: Matias. 

O PRESIDENTE OACÃMARA MUNIOPAl DE ELESBÃO VELOSO, ESTADO DO PIAUÍ, 

fH Hber ,que a Clm1n1 Munld1>1I de Elesblo Veloio aprovou e eu sancíono • 

Art. 1t - Fica • RtJA PROJETADA Nk: 09 awal treoho compreendido de um lado li mitao 
,:om e terreno de HP611o de J * de Deus Soun e do out.ro IMlo llmltll com as ,ua,s: lo5o Rodrigues Soares; 
Sablno Emíllanc e Riuu Projetadas nt: OS-06-11-12 e 13, nesta cíd1d•, sem denomlnaçlo oRdal, localtnda 
no Cor,junto Habitacional lliriquinha 'Coimbra, no Bairro Matia,, oficialmente denominada RUA MANOH DC 

JC5U5 MOURA · trmu/. 

Art. 21 - Estai leii entra em vigor na data de sua publicação. 

Elesbão Veloso ( PI), 27 de novembro de 2018. 

1os, Ronaldo Gomes Barbosa 
Prefeito Munklpal 

lorg,, Luk Lopes Cavalcante 
secret,rlo Munklpal d• Admlnfstnção, Planejamento e Fina nçu 

Sanclon«II, numenida, reslstrada e publleed1 1 presente lei no Gabinete do Prefeito Mu nltlpal de Elesblic,, 
Veloso, Estado do Piaur, aos vtnte e sete dias do mes de ncvembro do ano de dois ,mil e dewito. 

/orp Luk Lop Cavalcant 
Seuet,rlo Munlclp,al de Admlnlslr8'1o, PlaneJamemo e Finanças 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEtTURA MUNICIPAL DE HESBÃO VELmO 
PRAÇA 10S,l MARTINS, NI: 41- BAIRRO: 1/ERMEl HA. 
CEP: 64.325,-000 CNPJ: 06,55-U44/0001-60 FONE: (86)3285-1101 
E-MAIi.: pmeveloso,@rg.com.br 

LEI N!: 707 / 2018 

Ditpõe S<>bre a nome.,çic da RUA BillRIRA DA SILVA [CHICO DEOLINDO), tlWa~ 
no con·unto Habitacional Biri uinha Coimbra, Bairro: Matias. 

O PRES!DENTii DA CÂMAAA MUNIOPAl DE ELESBÃO VELOSO, ESTADO DO PIAUI, 

l'u uber que a Umara, Municipal dt Elesblo V•loso apro~ou • ,tLI nndlono • 
seguinte lei: 

Art. 1Q - Fica , RUA fflQJETADA Nt: ll atual trecho compreendido entre u ruas: 
Ruas Proietadas n•: 06 e u, nesta ddade, sem dcmomlna,ção oflctal, lot.alltada no conjunto Habltaclonal 
Biriquinha Coimbr~, no Bairro Matin , oficiillmente denominada RUA 9UERRA DA Sl!VA • {CHICO 
ClfQlll'IDOl. 

Art. 21- Esta Lei entra em viigor na data de sua publicação. 

Eles.bão 1/e'ioso (PJ), 27 de novembro ele 2018. 

José Ronaldo Gomes Barbcse 
PrefeltQ Munkll)<II 

Jorg,, lu Is Lopc,s Cavakanté 
Sêcret.irio Munldp;,I dé Adminlrtnçlio, Planejamento é Finanças 

Sandoneda, numerada, ,resi~d• e publie;,cia • presente Lei no G<Jbinete do Prefeito Munidpal de 1E1esbão 
Veloso, Estado do Piauí, aos lllnte e tete dlat de me, de novembro de ano de dois mtl e de1olto. 

Jorge lu fs Lopes Cawalcante 
Secretério Munlci,pal de Adm[ni5traçiio, Planejamento" Finanças 

ESTA.DO DO PIAUI 
!PREFEITURA MUNICIP,U OE ELES8ÃO VELOSO 
!PRAÇA J0$~ MARTIN$, Nt: 41 - BAIRRO: VERMELHA. 
CEP: 64.325-000 CNPJ: 06.554.844/0001-GO FONE: (8613285-1101 
1E,MAIL: 11meve1oso@/s,com.br 

LEI N•: 708 / 1018 

Dispõe sobre a nomeação da RUA NORBERTO PORTELA DE MOURA NETO (NETINHO MOURA), situada no 
·unto Habitaci,onal Biri uinha COimbra, Bairro, Matiu. 

O PRESIDEl'fTE DA CÃMA.RA MUNIOPAl DE ELESBÃO VElOSO, ESTADO DO PIAUI, 

Fu uber qut I Umara Municipal <s. Elesblo Veloso aprovo;J • tu 1an0lon0 • 

Art. U • Hu a RUA PROJETADA Nt: 13, atu.il trecho compreendido entre e i,rédio do 
matadouro público e a Rua Proietada n•: U. ootta cidade, s:em denominação oHda1, loca1izada r>0 r.onjl!ntc. 
Habitacional Biriquinh.a Coimbra, no Bairro Matias, ofidalmente denominada RUA NOR9.ERTO PORTEIA DE' 
MOURA NETO • {NETINHO MOURA/, 

Art. 21 - Esta Lei entra em vig.or na data de sua p,ublicação. 

EIHbãO Velo~ (PI), 27 de novembro de 2018. 

José Ronaldo Gomes Barbcse 
Prefeito Munkll)al 

Jorg,, Lu Is Lopes Cavalcanti, 
Sêcret.irio Munlclpal de Administração, Plané]arnento é Finanças 

Sandcneda, numerada, ret:i$1rada e publicada a presente Lei nc Gabinete do Prefeito Munidpal de Elesbão 
Veloso, ~tllclo do Pl1ur, aos vinte e tele dias do me, de novembro de 1110 de dois mll e detolto. 

Jorge luís Lopes Cawalcante 
Secret,lrl,;, Munlçíp;,1 de Admlnistraçiio, PlaneJament,;, e Flnança1 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITUAA MUNICIPAL DE ELE58ÃO VELOSO 
PRAÇA l05Ê MARTINS, Nt: 41 -HAIRRO: VERMElHA. 
CEP: 64.325-000 CNPJ: 06.SS4.844/0001·60 FONE: (86)3285·1101 
E•MAIL: pmeveloso@lig.com.br 

LEI N': 709 / 2018 

DI~ sobre a ncmeaçllo da RU,A JOÃO lOSt OE SOUSA • (JOÃO ANORt), situada no Conjunto 
Habltaclon■I Biri ulnh■ C0ímbr1, Bll rro: M1tl11. 

O PRESIDENfE DA CÃ:MARA MUNICIPAL DE Elf5'f1ÃO VELOSO, ESTADO DO PIAUÍ, 

Fu uber que a Clmara Municipal de Elesblo Veloso aprovou e eu sanelono • 
5eBt,Jinte !lei: 

Art. 1~ - Fica a RUA PROJETADA ~ : 06 awal tred,o compreendido entre as Ruas 
Projet.Klas n~: 05 e 11, nesta cidade, tem denominação oficia~ loalizada nc Conjunto HabitacicnaU 
Blrlqulnha COfmbra, no Bairro Matias, o~dalmenM dfflomlnada RUA JOAO JOSt DE 501.1:5A • fJOAOAI\IDfl{J. 

A.rt. 2.1 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Elesbão Veloso (PI), 27 ele novembro de 2018. 

José lton<1ldo Gomes Barbcse 
Pr feito Munk!p,al 

Jorge Luls Lopes Ca•aleante 
sectetl rio Municipal de Administração, Plan1rjarnento e Finanças 

Sancionada, numerada, registrada e pulillcada a preM!nte lei no Gabinete do Prefeito Municipal de Elesbll~ 
Ve.loso, Estado do Piauí, aos vinte e ~ dias dom~ de novembro do ano de dois mil e dezoito. 

Jo,ae Lu Is LopõS Cawalc:inte 
Secretário Municipal de Administrafão, Planejamento e Finanças 


